
LEI N°. 351, DE 02 DE JULHO DE 2009. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A CONTRIBUIR MENSALMENTE 
COM A ENTIDADES NACIONAL, 
ESTADUAL E REGIONAL DE 
REPRESENTAçAo OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DO ESTADO DO 
CEARÀ 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu, Prefeita do 
Municipio de Cruz em Exercicio, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art.1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir 
mensalmente com a ASSOCJAçAO DOS MUNJCIP10S E PREFEITOS 
DO ESTADO DO CEARA- APRECE e com a AssociaçBo Regional, 
APDMCE - Associaçao para o Desenvotvrmento dos Municipios do 
Estado do Cearà 

Art.2° - A contribuiçao visa a assegurar a representaçao 
institucional do municipio de Cruz nas esferas administrativas do Estado 
do Ceara e da Uniao, através das entidades relacionadas no Art. 1°, junto 
ao Governo Federai e os diversos Mìnistétìos, Congresso Nacional e 
demais 6rgaos normativos de execuçao e de contrale para: 

l - integrar colegiados de discussao junto aos diversos 6rgaos 
govemamentais e legisJativos, defendendo os interesses dos Municipios; 

Il - participar de açòes govemamentais que visem ao 
desenvolvimento dos Municipios, à atualizaçao e capacitaçao dos 
quadros de pessoal dos entes mun1cipais, à modernizaçao e 
instrumental.izaçao da gestao publica; 

111- represèntar os Municipios em eventos oficiais nacionais; 

IV - desenvolver açées comuns com vistas ao aperfeiçoamento e à 
modemizaçao da gestao pùblica municipat. ~ 
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Art. 3° - Para custear o cumprimento das açOes referidas no artigo 
anterior, o municipio contribuira financeiramente comas entidades em 
valores mensais a serem estabelecidos em Assembléia Geral anual das 
mesmas. 

Art. 4° - Ficam ratificados os atos de defegaçSo e contribuiçao 
realizados para esta finaJìdade até a data de pubHcaçao da presente lei. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçao. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, EM 02 DE JULHO DE 
2009. 
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Maria Miri:an Muniz 

PREFBTA MUNICIP:AL EM EXERCfCIO 
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